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LEIN° 3.352,-DE l2-DE JUNHO DE 2000.

"AJteraJ.edação .do artigo 59, da Lei n° 3.088, de 15 de
.agosto de 199'Z'~.

Dr. Fábio .Antonio GuimarãeaPrefeito Municipal.de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro aprovou. e ele sanciona a
seguinte Lei:

Artigo 1° - O inciso IV do artigo 59, da LeiJ.ü88, de 15 de agosto de 1997, passa a ter a
seguinte redação:

"Artigo 59 - Fica terminantemente proibido aos veículos de som:

I .
II .
III .
IV - utilizar potência de som nos- veículos acima de "30" (trinta) Decibéis,

estabelecidos na legislação em ambiente aberto.

de Cruzeiro em 12 de junho de 2000.

de junho de 20

~--rr.::-'E,",,-L:..J~~aF
eito Municipal

Publicada na Secretaria da.Prefei

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na dat




